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CoNTRATO N'03.04.012025 - l7 SESA

pnrcÃo N'o3.M.olno2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O2I4IOOOI.O4

,IERMO DE CONTRA.TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE

seúnse ps sr,Rvtcos LIDA.

O(A) FUNDO MTJNICIPAL OS SAIJDO, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SILVA. 103. I-ETRA A, AI-OISIO DIOGENES. Jaguaribe / CE, iÍscrito(a) no CNPJ/MF sob o

10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) Ianny De Assis Dantas Diógenes, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) PS SERVICOS I.TDA, inscrito(a) no CNPJ.MF N"

46.975.863/0001-85, sediado(a) na Rua Francisco Alves Rodrigues,95ó, Expedito Diógenes, Jaguaribe /

CE - CEP: 63.475-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato rsprescntada pelo(a) Sr.(a)

BRENO WAGNER I-EMOS SOUSA, portado(a) do CPF,&íF N' 092.873.403-07, tendo em vista o que

consta no Proccsso no 00002.2025021410001-04 e em observância às disposições da Lci no 14.133, de l"

de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante

as cláusulas c condiçõcs a segúr enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATL 92, I C II)
l.l. o objeto do presente instrumento é a cONTRATAÇÃO pf ewResA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAI- PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAçÃO DE EVENIOS DAS DTVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGTJARIBE/CE' NAS

condições estabelecidas no Termo dc RefeIência.

I .2. Objeto da contratação:

\l (.! r)tiscRtÇÃ() I|ARCÀ I \t) Q rD \'. L Nl-t \ . TorAL
PRESTAÇÂo DE sERvrços DE
H(rSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS
PARTICIPANIES I)o E}ENTO QUE
tRÀo TRÁBALHAR EM I,oNTÂGENS.iE;óffiô:ri§,ili;iüôrii;Çü pRópRrA Di. t2.0 r04,m r.2{8.00

ÉSTRI]TURÀ DL'RANTE À
REALzÂÇÂo Do EvENTo, euANTo
SIj!íP!-ES INDMDUAL.
pR€srAçÃo DE sERvrÇos DE HospEDAcEM ms pRoFtssroNÀ§ PART|CIPANTES m EwNro QUE IRÀo rRáBÀr.uAR EM

MONTACENS, DESM(»ITACENS, ORNAI*GNIÀçÃO, ESTRTMJRÀ DI,,Rá.NTE A FÉALIZAÇÃO Do EIU'ÍTO. QUANTO SIMPLES

INDÍVIDUAL.
PREsrÀçÀo DE sERYIÇos DE
HO§PEDÀGEM DO6 PROFISSIONAIS
PARTICIPANTES m EvENro euE RóPRIA Dis l2.o 134,40 1.612,E0

lRÀo rRÂBALHAR EM MoNrAoENs.
DESMONTÀGENS, oRNÁl"EtItAÇÂO,
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ESTRUTURÀ DURANIE A
REALU ÂÇÀo m EvENro, euÂRTô
TRIPLO,
PRESTAÇÃo DE sÉRvrÇos DE HospEDÀcEM Dos pRoflssloNÂIs PARTICIPANTES Do EvE irro QLt RÂo TRABALH AR EM

MONTAGENS. DESMOÀTTAGEN§ ORNÀI'GMIAÇÀO, ESTRTITURÀ DIJRANTE A REALIZAçÂO Do E\T]'IIO, QUARTO TRIPLO,

PRrsrAçÂo DE sERvtços DE
HOSPEDAGEM DOS PRORSSIONAIS
PARTICIPÂNTIS t)o EVENTO QUE
RÀo TRABALHAR Eu Yoillcll{l, pRópruÂ D," l20 ró4,00 | %E,00
DESMONTAGENS. ORNAMENTÂCÀO,
ESTRUTURÀ DTJRANTE A
REATIZAÇÀo m EvENTo. euARTo
euÁDRr,PLo.
piLEsrAÇÀo DE sÊRvlços DE HospEDAGEM ms pRoFIssroNAIs pARTÍctpANTEs m EvENro QUÉ IRÀo rRABÂLHAR EM

MoN'TAcÉNs, DEsMoNTAcENs. oRNAMENTÂÇÀo. FsrRtfl tJR DURÁNTE A REALIZÂçÀo Do EvENro, QUARTo

QUÁDRt,PLo,

sERvlÇo§ DE DlsrRIBuçÀo DE pRópBJÁ t,Did.dê 10m.0 5,sl 5-510,00
COPOS PERSONALZADOS .

sERvIÇos DE DlsrRlButÇÂo DE copos pEf,soNAl-tzÂDos, coM INTERIoR NÀ coR BRANco E ExrERNo NAs coREs E

ARTE PRE-ESTABELECIDÁS PELA PR,EFEITT]RÀ COM CAPACIDADE DE 55OML, A SEREM DISTRIBLIIDOS DT]RANTE A
DURÂÇÂo Do EvENTo- JAGUAR FEsr. SEMÂNA m MuNtctplo ou ourRos EvENTos INSTITUCIONAIS A SEREM

RrÁLzÁms DE toRMÁ GRÂTUtrÀ oFERTADo pELo Mt-lMCiPIo DE FoRMÀ GRATUT|À

PRESTAÇÂo DE smuÇ(x DE
HGPEDACEM t)os PROFISSIONAIS
PÀRTICIPANTf,S Do EVENTO QI'E
q19 ]YB+l!$ -ry.YoIIl-c-E! pRopRrA Dn r2.0 r2r,0e r.477.0E
DESMONTÀGENS, ORNAMENTAÇÂO
ESTRI,TIJR-{ DTJRÂNTE A
REALUAÇÀo m EYENrc, euÂR1o
cÁsÀL.
PRESTAÇÂo DE sERvIÇos DE HospEDAcEM ms pRoFlsstoNÀs p RTlclPÀNTEs m E\TMro QUE IRÀo rRÀBALHAR EM

MoNTAGENS. DEsMoN'rAcENs, oRNÀMENIAÇÀo, EsrRUTtrRÁ DURANTE A REALZAçÀo m E\Tl{ro, QUARTo c^sAr.
}.rlor iotd: I ljlstt

1.3. Vinculam esta contÍataçâo, independentemente de transcrição

1.3.1. O Tcrmo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitaçãor

1.3.3. A Proposta do contratado;

I .3.4- Eventuâis anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SECUNDA - VIGÊXCII S PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo ds vigência da contratação é 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na lbrma do art. l05daLein'14.133,de2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92,

IV, VII e XVI[)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega" observação e recebimento do objeto constam no Termo de Rel'erência-

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÂO

4.1 . Não sení admitida a subcontÍâtação do objeto contratual.
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s. clÁusul,.l qUINTA-PREÇo (rrr 92, Y)

5.1. O valor total da contralaçâo é de RS 11.815,88 (onze mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e oito

c€ntâvos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas deconentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

ó. CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO (ATT 92, V C VI)

6.l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Tcrmo de Referência, anexo a esle Con§ato.

7. CLÁUSULA SÉrnAl - nrl.rusTE (art.92, v)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interÍ€gno de um ano, e independcntemente de pedido do conúatado, os preços iniciais scrão

reajustâdos. mediante a aplicação. pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano seni contado a paíiÍ dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida- liquidando a diferença correspondente

tito logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa r€ajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), serr(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

dcterminado(s) pela legislaçâo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto. as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

r€ajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.

E. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATL 92, }Ç XI E XTV)

8.1 . São obrigações do Conhatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições cstabelecidas no 
-fermo 

de RefeÉncia;

8.4. Notificar o ConÍatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou hcorreções veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele sústiluído, reparado ou conigido. no total ou em pâÍte. às suas expensas;

8.5. Âcompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.ó. Comtmicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021 ;

8.7. Eferuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contralo e no Termo de Referênciq

8.8. Aplicar ao ConlÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da tJnião para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exccuçào do

presente Contrato. ressalvados os requerimentos manilestamenle impertinentes. merament€ protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administraçâo terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início dc processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

aÍt. 93. §2'. da Lei n' 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conúalado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decon€ncia de ato do Contratâdo. de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI E XVII)

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto,

observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represen!í-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeni ser recusada pelo órgão ou entidâde,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Àtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll) e prestar todo esclarecimenlo ou informaçâo por eles solicitados;



?i- oeouAntBE

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cuÍnprimento das cláusulas d€ste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos. ferraÍnentas e utensílios

demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa tócnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no pfttzo

fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano cau§âdo à

Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

gaÍantia, caso exigida no edital, o valor correspondenle aos danos sofridos;

9.8. Não contrataÍ, durante a vigôncia do contrato. cônjuge. companheto ou parentc cm liúa rcta colateral

ou por afinidade, até o lerceiro grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato. nos

termos do aÍtigo 48. panágrafo único, da [,ei n' 14.133. de 20211

9.9. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Iromecedores. o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrâto. até o dia tÍinta do mês seguinte ao da

prcstaçâo dos serviços, os seguintcs documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidào de

Regularidade do IrG'l'S - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos 'l rabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Colerivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todÀs as obrigações

trabalhistas. sociais, previdencirárias, tribukirias e as demais previstas em legislação específica- cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantc;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo csclarecimcnto ou informação solicitada pelo Contratantc ou por seus prcpostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do em preendimento.

9.13. Paratisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer atividade que não estcja sendo cxecutada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9. [4- Promover a guarda manutcnção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for nccessiário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou insúumento congênere.

9.17. Não permitir a utilizagão de qualqucr trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitiÍ a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noflrmo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do conüato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei para

pessoa com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previslas na legislação (art. I l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

conlrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116. parágrafo único);

9.21 . Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cumprimento do contratoi

9.22. AÍcÃÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanlitativos de sua

proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e inceflos, devendo

complementií-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conmtação. exceto quando ocorrer algrmr dos eventos arrolados no aÍ1. 124, Il. d, da Lei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mrmicipal. as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transiçâo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas cmprcgadas,

sem perda de informações, podendo exigir. inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

emprcsa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCTMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

l0.l . As partes deverão cumpú a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que leúam acesso em razào do cerÍâme ou do contÍato administrativo que eventualmeÍrte veúa

a scr firmado, a paÍir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compaÍtilhamenlo com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação hrmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. 'l'erminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

.l
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de documentaçâo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsab ilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontntados o cumprimento dos deveres da presenle

cláusula. permanecendo integralrnente responúvel por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeú realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o

Contratâdo atender prontaÍnente eventuais pedidos dc comprovação formulados.

10.9. O Contatado devení prestar, no praz-o íixado pelo Contratante. pronogável justificadamente,

quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados [ormados a paÍtir de contratos administrativos, notâdamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tÍatamentos realizados (I,GPD, aÍ. 37), com cada acesso, data. horário e registro

da finalidade. para el'eito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

I 0.10.1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopcnivel, a frm de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses preüstas na LGPD.

l0.l I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes âo tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trÀta o § l' do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÂO (ATT 92. XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12, CLÁUSULA DÉCME SICUXOA _ INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS (ATt. 92,

xry)
l2.l . Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contÍatado que:

a) der causa à inexecução parcial do conüato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apr€sentar documentação falsa ou prcstar declaração falsa durante a execução do contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezq

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

12.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scguintes sanções:

I) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do conúato, sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'. da Lei n' 14.133, de 2021);

Il) Impedimento de licitâÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Conado, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e conlrataÍ. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima d€ste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

lV) Multa:

I ) Moratória de I oá (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 30 (trinu) dias;

2) Moratória de 0,07yo (sete centésímos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as inliações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de 10

% a 30% do valor do Contrâto.

4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitern

12.1, de 20o/o a 3OYo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20o/o a30%o do valor

do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a mulla será de 5olo a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8olo a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções pÍ€vistas neste Conaato não exclui. em hipótese alguma a obrigação de

reparaÉo inlÊgral do dano câusâdo ao Contratante (art. l5ó, §9p, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cuÍnulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze )

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, da l-ei n' 14.133, de 2021 )
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12.5. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento eventualmcnte

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou seá cobrada j udicialrnente (art.l56. §F. da Lei n" t4.133, de 2021).

12.ó. Prcviamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida

administrativamente no prazo mríximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade compôtente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Conaâtado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n' 1,1.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1", da Lei n" 14.133, de 2O2l):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do câso concreto;

c) as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamerto de programa de integridade. conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licilações e coniatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lci (aÍt. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Coní?tado podená ser desconsiderada sempre que utilizáda com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste ConÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con§ole. de fato ou dc direito. com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverâ no prazo márimo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, intbrmar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de tsmpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Ilxecutivo Federal. (Art. ló1. da l-ei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Adminislração contratânte, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou pecialmente. com os

l
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créditos devidos pelo referido órgão decorr€ntes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo oÍa contratante, na forma da Instruçào

Normativa SECES/ME n'26, de l3 de abril dc 2022.

13. cLÁusuLA DÉcrüÍA TERCETRA - DA ExrrNÇÃo coNTRATUAL (&ú 92, xrx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forcm cumpridas no pftrzo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto. câso em que devená a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itcm anterior decorrer de culpa do conúatado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. ncsse caso, adotaná :s medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contÍato podeú ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente.

assegurados o conlraditório e a arnpla delesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da hnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidadc de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operaçào implicar mudança da pcssoa jurídica contratad4 deveni ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de cxtinção. sempr€ quc possivel, será precedido:

13.5.1.. Balânço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou paÍcialrnente cumpridos:

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dcvidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do conlrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótesc em que seú concedida indenização por mcio de tenno indenizatório (aÍ. 13l, capuL

da [,ei n.o 14.133. de 2021).

13.7. O contrato podcrá ser cxtinto caso se constate que o contratado mantún ünculo de natureza técnicÀ

comercial, econômica" financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou €ntidade contratante ou

com agente público que teúa desempenhado ftmção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

conkato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em liúa retÀ colateral ou por afrridade, até

o terceiro grau (aí. 14, inciso IV. dal-ei n.'14.133.de2021).
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H. clÁusur.l oÉclm.q, eUARTA - DoraÇÃo onÇamr,rrÁntl 1art. e2, vlil)

14.1. As despesas deconcntes da prescnte contratação correrão à conta de recursos cspecíficos consignados

no Orçamento da lirmdo Municipal de Saúde, na dotação:080 I .l 0.122.M02.2.053 - Gerenciamento c

Manutenção dâs Alividades Gerais da Secretaria de Saúde, R$ 11.815,88 no elemento de despesa

33903999: Outros Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de 'Ierceiros - Pessoa Jurídica

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financciros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei

Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, III)

l5.l . Os casos omissos scrão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos'

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO

17. L Incumbirá ao contratante di!,ulgar o presente instmmento no Poíal Nacional de Contrahções Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Inteme( em alençâo ao art.9l, capú, da Lei n.' l4.l33, de 202l, e ao art.8', §2", da tri n. 12.527. de2Oll,

clc an.7o, §3', inciso V, do Decreto n.7 .724, de2012.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contràto.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

previa aprovação da consultoria jurídica do contraEnte, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de sers efcitos, hipótese em que a formalização do aditivo devenâ ocorrer no prazo mâximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133. de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.
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tg. clÁusule »Écnua oITAvA- FoRo (art. 92, §l')

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dhimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderern ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1', da Lei n'
14.133/21.

JAGI.IARIBE/CE. 13 de fevereíro de 2026.

tANNy DÊ §is§ffif'
ASSIS DANTASIffiHffff§Sg'
DIOGENES:007*sr.:s-'s'*

8e414317 s*firuL
Fundo Municipal de Saúde

CNPJ N' 10.383.24910001-87

IANNY DE ASSIS DATITAS DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

PS SERVICOS Asínado deforma diqitalpor

LTDA:4697586300 LrDA,46e7s863oo01Bs

O1g5 
Dàdos: 2026.02.I r 07:5802

PS SERVICOS LTDA

CNPJ/MF N" 46.975.863/0001 -85

BRENO WAGNER LEMOS SOUSA

Responsável legal da CONTRATADA
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